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SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO-MG. Extrato da Ata de Registro 

de Preços nº 016/2022 referente ao Processo Licitatório nº 161/2022, Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº 006/2022. Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de tela de 

alambrado para cercamento e manutenção da estação de tratamento de esgoto, elevatória de esgoto, 

reservatórios e terrenos dos poços artesianos.  Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Córrego Fundo. Licitante vencedora: Ampla Materiais de Construção Ltda EPP. Valor unitário: 

conforme mapa de apuração.  Valor total: R$ 18.270,00 (conforme tabela anexa).  Prazo de vigência: A 

presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego 

fundo, 25 de novembro de 2022. José Mendes da Silveira. Diretor do SAAE 

 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
Aos vinte de três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 12:30 horas, 

na sala de Licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pelo Sr. Diretor do SAAE, na forma da Portaria n. 012/2022, para o ato da 
Sessão do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2022, Procedimento Licitatório nº 
0161/2022, cujo objeto trata-se do registro de preços para a futura e eventual aquisição de tela de 
alambrado para cercamento e manutenção da estação de tratamento de esgoto, elevatória de esgoto, 
reservatórios e terrenos dos poços artesianos, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
(Anexo VII) do Edital convocatório do certame. Mostraram interesse em participar do referido certame, 
apresentando-se para credenciamento no horário indicado as seguintes empresas: AMPLA MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 43.517.462/0001-93, com sede 
administrativa à Rua Valparaiso, 389, Bairro Esplanadinha, Arcos – MG – CEP 35.588-000, neste ato 
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representada por Afrânio Geraldo de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF n° 720.775.906-10; 
MICHELLE CAROLINE SILVA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNJP nº 45.261.569/0001-49, com sede 
administrativa à Avenida Dr. João Vaz Sobrinho, 120, trecho 1, Bairro Nossa Senhora do Carmo, CEP 
35.588-000 Arcos-MG, neste ato represento por France Leal Frias, pessoa física inscrita no CPF n° 
037.226.166-38. As licitantes presentes, sendo estas: AMPLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP e MICHELLE CAROLINE SILVA LTDA, comprovaram a condição de ME/EPP/MEI nesta fase, 
portanto, usufruirão dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações. Terminado o 
credenciamento, foi recebido o envelope 02 (proposta comercial). Em seguida passou-se à abertura do 
envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se que as licitantes apresentaram 
propostas escritas de acordo com o item 4.1 do instrumento convocatório. Assim as licitantes atenderam 
a todas exigências do Edital. Ato contínuo iniciou-se a etapa de lances verbais. Após a etapa de lances 
foi feita a classificação das empresas e passou para a fase de habilitação onde os documentos foram 
analisados e a empresa AMPLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP foi declarada habilitada e 
vencedora. Não houve nenhuma intenção de recurso por parte das empresas. Assim, em nada mais 
havendo a tratar, no momento, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando - se a presente ata, que após 
lida e aprovada vai assinada por quem de direito.  
 
Rodrigo José da Silva 
Pregoeiro 
 
Maiza Maria Guimarães 
Membro 
 
LICITANTES PRESENTES 
AMPLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP  
CNPJ nº 43.517.462/0001-93 
Afrânio Geraldo de Oliveira 
CPF n° 720.775.906-10 
 
MICHELLE CAROLINE SILVA LTDA 
CNJP nº 45.261.569/0001-49 
France Leal Frias 
CPF nº 037.226.166-38 
 

PORTARIA N° 013/2022 

DESIGNAR MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO 

DA COMISSÃO DE PATRIMÔNIO DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CÓRREGO FUNDO.  

O DIRETOR DO SAAE DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO - MG, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 629 DE 06 DE MAIO DE 
2015,  

RESOLVE: 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Art. 1° - DESIGNAR a Servidora Maiza Maria Guimarães, efetiva no cargo de Oficial 

Administrativo II, portadora do RG n° MG-15.661.813, inscrita no CPF sob o n° 088.014.976-01, para 

responder pela função de Presidente da Comissão de Patrimônio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Córrego Fundo. 

Art. 2° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a equipe de membros 

desta comissão: 

Sebastião Ricardo Leal 

CPF: 045.036.546-83 

Rodrigo José da Silva  

CPF: 061.838.536-31 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Córrego Fundo, 24 de novembro de 2022. 

José Mendes da Silveira 

Diretor do SAAE 

 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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SAÚDE 

Errata: O Município de Córrego Fundo/MG torna pública a retificação dos itens do Processo Seletivo de 

Provas de Títulos 006/2022, publicado no diário oficial do município na data do dia 22 de novembro de 

2022, na edição 1106. Item 1.1 que consta do Processo de Seleção, onde se lê: número de vagas 01 

CR leia-se: número de vagas 02 CR. 

As demais informações permanecem inalteradas. 

Justificativa: As alterações se fizeram necessárias devido publicação de número de vagas CR incorreta. 

Córrego Fundo, 25 de novembro de 2022.  
 

PROCURADORIA 

DECRETO Nº. 4232 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Decreta luto oficial de 03 (três) dias, no Município de 

Córrego Fundo/MG, em virtude do falecimento de 

SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA". 

O Prefeito de Córrego Fundo, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 

91, inciso I, "h”, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal SEBASTIÃO JOSÉ DA 

COSTA, nesta data, que em vida prestou expressivos serviços ao Município de Córrego Fundo/MG como 

Contador, no período de 2009 a 2022; 

CONSIDERANDO que SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA era uma pessoa muito 

conhecida no município e que teve uma passagem marcante na Administração Municipal; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, nesta oportunidade, sente-se 

solidário à dor da família do Servidor Público Municipal SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA; 

CONSIDERANDO que SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA é digno das homenagens 

póstumas por ter sido servidor de destaque em nosso Município. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial no Município de Córrego Fundo/MG, nos dias 25, 26 

e 27 de novembro de 2022, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor público municipal 

SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA que, EM VIDA, PRESTOU INESTIMÁVEIS SERVIÇOS NA ÁREA 

PÚBLICA ao povo desta cidade. 

Art. 2º - A bandeira de Córrego Fundo/MG deverá ser hasteada a meio mastro na sede 

da Prefeitura Municipal e nas repartições municipais durante a vigência do luto. 

Art. 3º- Em consequência, o expediente será suspenso nas repartições públicas 

municipais no dia 25/11/2022, após às 16h, sendo mantidos os serviços essenciais e ininterruptos.                                

Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir desta.  

Córrego Fundo/MG, 25 de novembro de 2022. 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

Prefeito 
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